
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM Nº 030/2015.

SENHOR PRESIDENTE:

Ibiúna, 17 de setembro de 2015.

Honra-me cumprimenta-Io, bem como a todos os respeitáveis

representantes do povo dessa Casa de Leis.

Valho-me desta oportunidade para apresentar a V. Excias o presente
projeto de Lei nº 030/2015 que "Autoriza o Poder Executivo a adquirir através de
desapropriação por via amigável ou judicial de uma área de terras referente a um terreno, já
denominado, localizado no bairro Ressaca, neste Município e Comarca de Ibiúna/SP,
necessária para a construção de uma Unidade Básica de Saúde - UBS e dá outras providências
correlatas" .

Visa o presente projeto de lei nos termos do art. 29, X da Lei Orgânica do
Município da Estância Turística de Ibiúna para conceder a devida autorização ao Poder
Executivo Municipal para aquisição por via amigável ou judicial de uma área de terras referente
a um terreno, já denominado, localizado no bairro Ressaca, neste Município e Comarca de
Ibiúna/SP, necessária para a construção de Unidade Básica de Saúde - UBS.

Com a aprovação deste projeto de Lei, o Poder Executivo poderá
implementar diretrizes e executar planos de trabalho previstos na área da saúde neste
município.

Sendo o que tínhamos, solicitamos que o projeto seja apreciado e votado
dentro da maior brevidade possfvel, conforme disposto no § 1º do art. 45, dada a relevância do
tema e maior celeridade no andamento da implantação da empresa.

São essas, Senhor Presidente, as razões em que me levam a propor o

presente Projeto de Lei, para q e seja submetido à apreciação dos Nobres Vereadores dessa

Câmara Municipal.
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ProHo rjll Lei ".o.Jn~{JJ..!~._
'.(ect'b!ov ern .~lB._d O:~ da 2.0~
"'r'110 venc. tIl" _ .. d __ __ de _

.f,c.6Diuo oor .. __ . . _



PrefeibIra da Estância Turística de Ibiúna

~

Estado de São Paulo

Sem mais, antecipo os meus agradecimentos à atenção dispensada a este,

renovando os protestos de elevada estima e distinta consideração.

-----

AO
EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

~
"Autoriza O Poder Executivo a adquirir através de desapropriação por via
amigável ou judicial de uma área de terras referente a um terreno, já
denominado, localizado no bairro Ressaca, neste Município e Comarca de
Ibiúna/SP, necessária para a construção de uma Unidade Básica de Saúde-
UBSe dá outras providências correlatas".

PROJETODELEINº ~
DE17 DESETEMBRoDE2015.

FÁBIO BELLODEOLIVEIRA,Prefeito da EstânciaTurística de Ibiúna, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela LeiOrgânica do Município,

DECRETA:

Art. 12 - Fica autorizado o Poder Executivo a adquirir através de
desapropriação por via amigável ou judicial de uma área de terreno, já denominado, localizado
no Bairro Ressaca, com uma metragem total de 1.600,00 m2 (um mil e seiscentos metros
quadrados), zona urbana, neste Município e Comarca de Ibiúna/SP, necessária para a
construção de uma Unidade Básica de Saúde - UBS,conforme descrição abaixo:

Parágrafo Único- Uma área de 1.600,00 m2 que assim de se descreve: o
terreno localizado a 42,74 metros da esquina mais próxima, formada pela Avenida Sérgio
Yamamoto e a Rua Nicolino Marcicano, lado par, com as seguintes medidas e confrontações:
mede de frente para a Rua Nicolino Marcicano 60,37 metros e confronta com área
remanescente e Nelson luiz Ribeiro Vieira; do lado esquerdo da referida rua para o terreno
mede 14,45 metros e 18,30 metros e confronta com Antônio Joaquim de Oliveira e nos fundos
mede 16,76 metros e 30,22 metros e confronta a leodório Rodrigues da Silva, fechando o
perímetro e encerrando a área acima epigrafado.

Art. 22- As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

NCIA TURíSTICA DE IBIÚNA,GABINETE DO PREFEITOMUNICIPA
AOS 17 DIAS DO M~S DESETEMBRODE 2015.

"
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l\JEMORJAL IJES(]UTI\ O:

TIrOI O' PRO.TFTO P~R.--\ DE~ .\PROPRIAÇ';\O Ai\lIGA VEL DE ARE. \

OBJETI\'O: CONSTRUçAo nr UNID\DE BASICA [lE SAllDE - U.B S

LUCAL: ROA NICOLINO l\lARCICANU - BAIRRO DA RESSACA - ZONA
URBANA MUNICÍPIO E (U!\lARC A DA EST •..\NCIA TURÍSTIC.1,. DE lBIÚNA _
':~~TAnO DE SÃO PAUl. e)

PROPRIETARIO: NELSON LlIfZ RlBI'IRO VIEIRA.

DESCruçAo:
Terreno localizado ti 42 74 metros da esquina mais próxima formada pela A venida Seigi
Yamamoto e a Rua Nicolíno Marcicano, lado par. ~om as seguintes medidas e
confrontações - .r: Mede de frente- para a RU..l Nicohno Marcicano 60,37 metros: do lado
direito de quem da referida rua olha para o terreno, mede 3tJ,IlV metros e confronta com
Area Remanescente de Nelson Luiz Ribeiro Vieira, do lado esquerdo de quem da
referida rua para o terreno mede 14..1 5 metros e 18.30 metros t' confronta com Antonio
Joaquim de Oliveira e nos fundos mede 16,"16 metros e 30.~: metros ç: confronta a
Leodono Rodrigues da Silva, fechando o penrnetro e encerrando d área acima
epigrafada.

Ibiuna-Sl', 11--; de agosto de 2015

Prop .. Nelson Luiz Ribeiro Vieira.



1\IEMORIAL DESCRITIvO:

TITULO' PRUJETO PARA DENOl\lINAÇ'AO DE RUA,

DENOMINAÇAo: RUA NICUf INO MAReIe ANO,

LOCAL' AVFNID~ SEKj{ Y-\M,..\MOT(I RUA. (INORATO BRAS GODINHO E
RUA SANTA NARCISA - BAIRRO DA RESSACA - ZONA URBANA MUNICÍPIO
E COi1ARCA DA EST ..\NCJA TURISTICA DE IBIUNA. - ESTADO 01: SÃO
P,\.UII\

ARE:\. :: 15~ ."'00 m-

PROPRIETARIO: NELSON LI1IZ RIBEIRO VIEIR4

DESCRIçAo:
Terreno localizado a Avenida Sergi Yamamoto. Rua Onorato Brás Godinho e Rua Santa
Narcisa, lado par. com as seguintes medidas ç confrontações -;- Mede de frente para a
Avenida Seigi Yamamoto 13.17 metros err 2 seguimentos sendo. 2,Q2 + 10,25 metros;
do lado esquerdo de quem da referida avenida olha para o terreno. mede 158, IOmetros
em 5 seguimentos sendo: ..toS metros em desenvolvimento de curva. 87,96 metros em
reta, ."í,87metros em desenvolvunento de curva. 58.12 metros em reta e 2,10 metros em
desenvolvuncnro de curva ~ confronta com a Area 'C"; do lado direito de quem da
referida avenida olha para o terreno, mede 173.55 metros em 4 seguimentos sendo: 5,69
metros em desenvolvimento de curva, 92,06 metros em reta. 9,92 metros em
desenvolvimento de curva e 1:>5,88 metros em reta e confronta com Area "A" c nos
fundos mede 9.35 metros e contronta a Rua Santa Narcisa. fechando o penmetro e
encerrando a área acima epigrafada.

Ibiuna-Sl', 03 de agosto de 2015,

Prop Nelson Luiz Ribeiro Viena



CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME

NICOLlNO MARCICANO
MATRíClJlA

11490001 551996400009101 000431329
SEXO ,,-DF >: ,T .;,)C ",viL E 1f):'OE

IMasculln, , 18r2"'-;3 ~ I' oe_ '-.--------- __ ~_ _.J • l'.·~ vv ,gnora-:k ..
NATURAlIDAOl o,..(,UMENTO os 'DENTIFICAL.ÀO ELEITOR

Ilbluna - jp If'Jada consta I I
L._------------ --.J L... -------------- -1 Ignorado
RESIDENCIA lê rllll\ A(.

Encerec o ;:;é,aBenjarnrn C.:,m,tant, nn 243 I
~ Bairro :o::ntr" CI,jade lbruna - 3P

Mãe MA>;:lt, ,.3RACIA r:'OLARlrJ')

Par NICOL~I) M/J.P'::ICü.rJ'JL-- _
DATA E HORP. C'E FALECIMEtHú DIA MI':S

,--_0_3 ~II 10

ANO

I ~I_1_99_6--JTrês de outubro dI:" UrT mil novecentos e noventa .~seis - 1425r
LOCAL DE FALECIMENTO

Dormclnc , Pua 8 Constant ;-:43, Centro IbILJna-SP

CAUSA DA r"I\.lR TE

Choque cardroq lsuf carcracaconqesuve rv1locard dilat tnsunc vascular pentanca

SEPUL TAMErHO ' CREMAS AO \MUNICIPIO E CEMITERIC' SE CONHECIDO,ICemitério desta ...Idade
DECLARANTEIC"150 Marclcano I)

NOME E NUMERe DE DCCIJI\'ENTO DO MEDI•.•:O QUE ATE~TOu o 081TCIPaulo nao« ctuhara CRM 68256

OBSERVil.C6ES AVERBC,ÇGEs

Nascido em 18/1 ;11810 Obito lavrado ~r.., 1::,/10/1996 no livro C-OOg. folha 101v, sob o n" 4313 Era
.f""'.,. VIÚVO d" NJAIL F'INTi' MARCIC~.f'J(l, CUJO casamento fOI lavrado no OFICIAL DE PEGISTRO CIVIL

DAS PESSOAS NAHIRA.lS DE IBiÚNA-:::F 'ivro 8-08, às fls 164, sob n: 65, deixa oí s , sequmtef s ]
fílho(sl. ~i'arla 8ra;: Marçlcano. E115% 'J1a'clcan" :::elso Marcicano !? .tose Antonio MarClcano, não deixa
bens a mventanar. não deixa testamento conhecrco

Nada mais me curnpna certitrcar

REGISTRO CIVIL E DE INTERDIÇÔES E TUTELAS DA SEDE
DA COMARCA DE IBIUNA

ALEXSANDRO SILVA TRINDADE
OFICIAL

ISIUNA

o conteudo da certidão e verdadeiro Dou fé
lbruna 27 de março de- ~O 15

;;t( - I,,,--,,,J,. , .
LiJ2In·?t~ Férrelra d'O''Sou$'a l'í1eneze~

Escrevente .Subsulute

CU' 1.15P'$· O(i(;lal 21 17 'lJ"sP 4 23. '''~ 1 ,O';, Toral 26,46

AV. FORTUNATINHO. 125 CENTRO
Tetetone (1513248-3262
contato@reglstrol;lvilibluna.com.br Conlerenle (2)
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

SECRETARIA DE OBRAS

PROPOSTA PARA AQUISIÇÃO DE TERRENO
LOCAL: RUA ONORATO BRAS GODINHO
BAIRRO~OA RESSACA-IBIÚNA - SP
Proprietário: NELSON
Objetivo:

•...
Tendo em vista a situação atual de nossa unidade de saúde, que funciona em prédio
pertencente à associação de Bairro (Veleiros). vimos a necessidade da implantação
de uma UBS porte 1 (Unidade Básica de Saúde), visando atender a demanda atual--e futura desta comunidade, por tanto tomamos a 1iberdade de procurarmos um
terreno, com localização adequace e área suficiente, para a implantação desde
projeto. O projeto visa atender da melhor forma a esta comunidade, com espaços
devidamente adequados.

Portanto, estam os levando para apreciação de V.S8, uma área de 1.600m2,

localizada no Bairro da Ressaca, de propriedade do Sr. Nelson o qual se propõe a
conceder esta área acima mencionada, dentro de uma gleba conforme croqui anexo,
onde destacamos a necessidade da abertura de uma rua projetada, com extensão
de aproximadamente 0,00 m, ocupando uma área aproximada de 961,36 m2, dentro
desta gleba que dará acesso a unidade básica de saúde proposta. Outrossim
gostaríamos de salientar que as áreas acima ,descritas serão concedidas a título de
doação, ficando a prefeitura a obrigação execução de abertura da referida rua,
devidamente regulamentada e denominada.

Assim, sendo favorável a esta proposta, aguardamos autorização para solicitarmos
ao departamento juridico a elaboração de um termo de doação, para concluirmos as
documentações necessárias para registrarmos em cartório.

Segue anexo, mapa do terreno, relatório fotográfico e vista aérea da referida área.

Sem mais, apresentamos nossas melhores considerações.

Atenciosamente.

Ibiúna-SP, 16 de julho de 2015

limo. Sr. Fábio Bello de Oliveira

Prefeito da Estância Turística de;; Iblul1éii.

)



Foto 01- Posto l,(:- .:;. «íe ;"'.llr 1",1

Foto 02- Vista do Terreno
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Foto 04- Vista do Terreno
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Ir:!DICAO~~: ~!~~::.:::o~r::~~~i"V;~_~~;::.~.:.~~~_::~:!.::?::;_~~_,~ El; ~g.".
IMÓVEL: SI'IUAf.aOt= EAr;q,~ 04 R·:--1S~CC.1 Z.O~J~ ~"ben~ d"!st~ r.:.'m~n. t::ARACTERSTI
COS: - U~.Ãm!;il. ãe r.er-r-es :0;;1 c r:o-ce:" je ::~. -;;~.2.=! U'.etr:,~ q'.l~drados, oca za a
no bairro ga R~ss<:l:-a, ?:.;;ne ,,:-'~r,,:: '~:::~ .# m·.!lÜc li !.o, CC'í(.; as seguintes divisas e
con:r~"n"t.~,;a~s.:- I-:.~~!.a !"•.•.••. ~::.~~":" -~ .J .• ,,:-::.".:="!-:- c =·~t:.-:)d"~ -r::.;t:raia :·Iunic1jéll. é
segue p'!!la ce r-ca de 'ra·r.,rnclt," <:1l",tancta 1j.'J :".:":7.45 m'!!'Crl",)'3,I,'li;é o marco jn'~ ~;(des-
se ponto segue ,a ~squerda e por l.UIIa outrâ 't!:stra-1lj Muni-::1pal, divisli.ndo pela cer-
ca~e arame, numa d1atan~ie de ~~~,e~metros. ate o marco n9 2~ d~sse ponto faz.
cànto à esquerda e .:.egue?ell,) l"I.1IDO '+4201 ,;)E~com 1.a. 3'; ,metros, a'tê o marco n s 3,
desse ponto, :>.egue .Ml1ll9 7-;)'!o'!5d SE:. com eB.,12 metros, e ce , o marco nll 4, di.visando-
desde o marco n~ 2, ~t~ o ma~co ~~ u. com Leodo~io qodrtgu~s d~Silv~; d~sse pon-
to f'az canto a eaque~"da .: segue t'1,)1110 431Z~;l!.NB COm53p50 IDptrosr Ate o marco ni!-
4-A. divisando lCom An-tonic Juao'lim Iile 01iveira~ de s s e ponto, segue -rumo 43251' -
NE com 55.69 .ne t r-os , d.l.vi.'sando \,;'júl o r..spÓl.1.? c.l.~~"m1,no Lindg dos Santos. até, 'ó
marco n2 O. ond~ ·;eve .~~.Lo. iecllando one..I'~~~ da descJ"içao. O Oficial Subst2

...~/-" _...._.. ~.~<:;~\ ~LIi) FECGXJ.,

•• 7"2.75g-, r.:w:ana .• fg~,'5 &:;sC~r-fi[andaa~_~'i"=ã'";'J.-.\'!'".~e~j(--:çra~ o os., u
. -l'ieA]aó.la, t.i~ucáp:Lão ( '::::;1-~0 ~'2 ],,,)-,241/78), pelo 22 Of' cio de Justiça desta-
Comarca. ,aos 25 de junho de ~980, subscrito, peLo rllM. J-ui;Z de Direito da Comarcla.-
E~o. Sr. DI" •• Reinaldo ,-Fel1.pe Ferreira~ do qual- l.lJT1,avi.é\ fica '~rq"l1vada neste ,Car
torio, juntament~ com a guia nQ 005. na 1mportanc1a de 600,00, referente ao re -
colhimepto do illlpalto sobre transmissão-ô'e l:íens'IIsisa"p p~ss~da pela Coletaria Es
tadual local, em/25/06/80, f'oi determinado o registro ~o imovel matriculado. em-
nome de MARCOAN'r,ONIOTRuvILHO e MARIA ;,l-lGELICA CAJIIlfIRGD TRl,JVILHO. brasileiros, -
ele advogado. ela-o do !ar, residentes nestf! cidade, a rua Pinduca Soare~. nlt"-~9~.
em virtude áa aquis'1çao declaraaa peJ.a ~enterlça; pro.f'erida em 20 de novembro de -
197~ peLo Nl1. Juiz de D!.reito, E!~rno, Sr'. Dr. Ne.oile C no. que transitou em -
julg~dO. VaIo eclarJ3do:~.- t.. 3O.0~O,OC tI"iDJ;..él, '. ru2elr~ .. O Of'1cia1J~ubs-
tituto:- ~~ 4' ~ • (~IO PECCr). »: \

Protoco -~-.-5" s1: 0:- 10'2,00- Apos:- 76,50- -
"- ~- 'Rec.

R.2/2. 732. - IbiUnâ-, 23 de maio de 1.985, - Féla eacri tura .pública de venda e com
pra, lavrada aos 07(sete) dias do mê~ de Ma~o de 1.985, às Fla.24l/243 do li~o
nº 19, das notas do) 22 Cartórj.o destE.. cidade, os proprietários, MAnCOA..T'l'TONI0 1'~
VIL.";-fO,braSl.lenro. advogado, po.r tiaó or' do RG.aob.nll 3.773.431-SSP/SP e sua mulher
dona rruõ.'UAANGiLICA C1J\'lARGOTRUVILHO. b~'asileira, ri..:> lar, portadora do RG.n2 l.JI.
8]'4.305-SSP/~f.1 c~eadOS pelo regiu:.':, da COJllunhão de bens, antes da I,ei l?-" 6.51.5/7
ihscr;!.tos conjun_t~ente no OFF!rúFsob.nQ 2~3.253.678/J4, resid~n'tes e -d~cil~a-
dos nesta c\ida~eJ à Rua Pind\lca Soares,n~ 191, p~lo preÇo de .CfS 40.000.POO( q.la
renta mi1hões de Cruzeiros ), TRANSMITIRAMAO SR. NELSON LqIZ RIB3IaO VIElRA, br
sileiro. ieealmente desqu.itado, indu:::::triário, portador do 'RG.aob.n9 2.902.856-SP
e do CPP!rlil" sob.nQ 302.515.838/72, residente e domiciliado em são Pau1o-CaÍiitaJ.,
à Ru.a João de Sou. -SO~-apartQ 41, A TOTALIDADEDO IMdVEL MATRI~JLADO •
O Oficial. ~laio Suba tº:- ~/~..........; l"T0R !J_!" SILVA) à. escrevi e subecrev{
Emots: 493.200 - Es a 98.ó40 -/C -

\. \ Pag.: 001/002
Certidãona úl~rmapágina
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'Rua Zíco Soares, 444 - Centro _ Ibiú aiS; , ' )
Fone: (15) 3248-2932 .-Fax:{Í5) j241-19~: - ~IEP.,1.8!50-000 (

._ • e,mal : cnalbt@tetTà,com,br
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares E lias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

to de Lei nº. 278/2015 encontra-se à
parecer também

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr


PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Ibiúna, 28 de setembro de 2015.
OFICIO GP N2 303/2015.

Venho por
seguintes Projetos de lei:

a Vossa Excelência a Retirada dos

SENHOR PRESIDENTE:

- Projeto de Lei n2 029/2015, de 17 de setembro de 2015 que, "Cria o
Calendário Oficial de Eventos do Município da Estância Turística de Ibiúna e dá outras
providências" .

- Projeto de Lei n0030/2015, de 17 de setembro de 2015 que, "Autoriza
o Poder Executivo a adquirir através de desapropriação por via amigável ou judicial de uma
área de terras referente a um terreno, já denominado, localizado no bairro Ressaca, neste
Município e Comarca de Ibiúna/SP, necessária para a construção de uma Unidade Básica de
Saúde - UBS e dá outras providências correlatas".

- Projeto de Lei n2 32/2015, de 17 de setembro de 2015 que, "Autoriza
o Poder Executivo a adquirir através de desapropriação por via amigável ou judicial uma área
localizada no Distrito do Paruru, neste Município e Comarca de Ibiúna/SP, necessária para
implantação de uma Escola de ensino fundamental e uma creche Pró-infância e dá outras
providências correlatas".

Sem mais para o momento, externa mos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consi

/'

AO
EXMO. SR.
RODRIGO DE LIMA.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚNA.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares E lias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

CERTIDÃO:
Certifico que no dia 28 de setembro de 2015 foi protocolado na
Secretaria Administrativa da Câmara o Ofício GP nº. 303/2015
do Chefe do Exectrti ,solicitando a retirada de tramitação do
Projeto de LéÍ nº. 278/ 015 de-sua autoria.
Certifico mais, referido fício foi lido no expediente da Sessão
Ordinária do ia 29 d setembro de 2015, e em virtude da
solicitação de retirada de tramitação o Projeto de Lei nº.

icar arquiv do nos Anais desta Casa de Leis.
Ibiúna, 3 I de s tembr de 2015.
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